
INDICAÇÃO Nº 
2533
, DE 2007

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria da Segurança Pública, para que viabilize a implantação de uma Delegacia de Defesa da Mulher no Município de Guararapes.

JUSTIFICATIVA

São várias as ocorrências de violência contra a mulher no Município de Guararapes, sendo que em inúmeros casos a denúncia não é levada a cabo, em razão da inibição das vítimas e da falta de um local especializado para recebê-las.


Assim, com espeque no argumento fático encimado e na Lei nº 11.340/06, tem-se por justificada a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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